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DECRETO Nº 962, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
ESTABILIDADE DOS SERVIDORES NO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

JEFFERSON LUIZ MARTINS, Prefeito do Município de Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas por 
lei; 

CONSIDERANDO o Art. 41, caput e § 4º da CF/88, e Art. 80 da Lei 
Municipal 597/2017; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 597/2017 e Decreto Municipal 
666/2019; 

CONSIDERANDO o ingresso dos servidores por meio de Concurso 
Público sob edital de nº 01/2018 para preenchimento de cargos públicos de provimento 
efetivo; 

CONSIDERANDO as avaliações especiais de desempenho realizadas por 
Comissão Especial de Estágio Probatório – CEEP, em atendimento ao § 4º, do Art. 41 
da CF/88 e Artigos 76 a 78 da Lei Municipal 597/2017. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada a estabilidade aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos do Art. 41 caput e § 4º da Constituição Federal: 

ALANA MARIA DE PONTES BARBOSA 
ANA LAURA TAVARES DE LIMA  
ANDRESSA DAIANE DE OLIVEIRA  
CARLA PAULUK 
DAGMA CRISTINA DA SILVA AMADO  
DIOGO PEREIRA DA SILVA 
EDILSON MOREIRA SILVA 
ELEN DE OLIVEIRA VALE 
ELIAS JUVENAL DA SILVA 
ENERSON CAVALHEIRO DOS SANTOS 
HOZANA MARTINS DA ROCHA 
JEAN CLEBER DA SILVA FERREIRA  
JHONATHAN WILLIAM DIAS 
JULIO AGUIAR MALAVAZI 
KELLEN MOREIRA CORDEIRO 
LETICIA ROSA GONÇALVES 
LUIZ FERNANDO GONÇALVES 
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MAINARA TAVARES DE LIMA ROCHA 
MARCIO MACIEL DA SILVA 
SUZANA FERNANDES DA ROSA BALDOINO 
VANDELI DE LIMA JUNIOR 
VANDERLEI HENRIQUE DA ROSA 
WASHINGTON SANTOS FERNANDES 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 11 de abril de 2022. 

 

 

JEFFERSON LUIZ MARTINS  
Prefeito Municipal 
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